
































Serviço Público Federal
M NiSTÉNO DA nqDúsTmA, COMÉRCIO EXTENOR E SERVIÇOS - MDiC
nqSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA INMETRO

Unidade Gestora: DIOPE

QUARTO TE]IMO ADITIVO AO CONTliATO
N' 16/2014 QUE TEM POR OBJETO O
FORNECIMENTO, SOB DEMANDA, DE
AGUA MINEliAL, NATURAL, POTÁVEL,
SEM GAS, COM LACRE DE SEGURANÇA
INTACTO, INVOLUCRO DE PLÁSTICO.
RÓTULO CONTENDO TODAS AS
INFORMAÇOESNECESSA]UAS
PARA CONTROLE DE QUALIDADE,
VALIDADE E DATA DE
ENGARRAFAMENTO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI A INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA E A UNIDAS MINERAÇÃO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA,
autarquia federal vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Comércio Exterior E
Serviços, criada pela Lei n.' 5.966, de ll de dezembro de 1973, com sede em Brasília,
Distrito Federal e com unidades técnico-administrativas, na Av. N.S. das Graças, n.' 50 -
Distrito de Xerém, Município de Duque de Caxias, no Estado do Rio de Janeiro e na Rua
Santa Alexandrina n.' 416, Rio Comprido - Município do Rio de Janeiro, inscrito no
C.N.P.J. sob o n.' 00.662.270/0003-20, designado, doravante, INMETRO, representado,
neste ato, por seu Presidente, CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO, inscrito no CPF sob o
n.' 243.461.877-49 e, de outro lado, a Empresa UNIDAS MINEliAÇAO INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.. inscrita no CNPJ sob o n' 03.743.154/0001-61, estabelecida na Rua
Waldemar Colombo Garcia, n.o 491, Santo Aleixo, Município de Maré - RJ, CEP: 25900-
000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Procurador
MARCO CECCHINI BRUNI MARCON, inscrita no CPF sob o n' 245.61 8.007-00, üimlam
o presente Termo Aditivo, oriundo do Contrato n.' 16/2014, formalizado no Processo SEI n.'
0052600.1 06680/201 7-65, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA P]UMEIRA - DO OBJETO
1.1. 0 presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato n.' 16/2014, por
um período de 12 meses, com fundamento no art. 57, inciso 11, da Lei n' 8.666/1993,
incluindo o reajuste de preços contratual, e alterar as indicações aos dispositivos da Instrução
Nomlativa/SLTI n' 02, de 30 de abril de 2008, referentes à gestão e fiscalização do Contrato.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As indicações aos dispositivos da Instrução
Normativa/SLTI n' 02, de 30 de abril de 2008 referentes à gestão e fiscalização do Contratos
passam a ser as equivalentes estabelecidas na Instrução Normativa/BEGES n' 05, de 26 de
maio de 2017, a partir de 25/09/2017.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A partir do início da vigência da Instrução
Normativa/SEGES n' 05/2017, o regime de ülscalização e de gestão contratual passará a ser
de acordo com os procedimentos estabelecidos nesse nomiativo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA DO ]iEAJUSTE
2.1. Com fulcro na .Cláusula Segunda do 3.' Termo Aditivo, Nota Técnica n'
2/2018/Diope/Coiní7Diraf-lnmetro e Despacho n' 53/2018/Diope/Coinf7Diraf-lnmetro, bica
estabelecido a incidência do percentual de reajuste de 2,85% (dois vírgula oitenta e cinco por
cento) ao valor inicialmente pactuado, considerando o período de 01/05/201 8 a 30/04/2019.

2.2. Com a variação percentual do IPCA dos últimos 12 (doze) meses de 2,85% (dois vírgula
oitenta e cinco por cento), o preço atual do garraBao retomável passa a ser de R$ 6,80(seis
reais e oitenta centavos).

3. CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR DO CONTRATO

3.1. Após o procedimento de reajuste de preços o valor anual estimado do contrato passará
de R$ 134.427,27 (cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e sete
centavos) para R$ 138.291,60 (cento e trinta e oito mil, duzentos e noventa e um reais e
sessenta centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa total estimada com a execução do presente Tempo Aditivo será de R$
138.291 ,60 (cento e trinta e oito mil, duzentos e noventa e um reais e sessenta centavos).

4.2. A despesa mensal estimada com a execução do presente Termo Aditivo será de R$
1 1 .524,30 (onze mil, quinhentos e vinte e quatro reais e trinta centavos).

4.3. As despesas com a presente prorrogação correrão à conta dõ Plano Intemo
n.' 9499N203806, Elemento de Despesa 33.90.30.07, Fonte 174, tendo sido emitida a Nota
de Empenho n.' 2018NE800160, no valor de R$ 92.208,00 (noventa e dois mil e duzentos e

Plano

oito reais.

4.4. As despesas correspondentes ao exercício seguinte serão objeto de empenho naquele
exercício, com recursos a ele correspondentes.
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5. CI.ÁUSULA QUINTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
5.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 6.914,58 (seis mil, novecentos e
quatorze reais e cinquenta e oito centavos), na modalidade de Seguro Garantia, no prazo de
lO (dez) dias, com validade de 90 (noventa) dias após o témiino da vigência contratual,
devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no item 3. 1 do
Anexo Vll-F da IN BEGES/MPDG n.' 5/2017. ' '

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
6.1. O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial da União. a
expensas do Inmetro, no prazo legal.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ]iATIFICAÇÃO
7. 1 . Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato H.o 16/2014 e de
outros instrumentos não modiHlcadas por este Termo Aditivo.

E, para fimieza e validade do pactuado, o presente Tempo Aditivo foi lavrado em 02(duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 201 8

Presidente do Inmetro
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